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AUTÓGRAFO DA LEI COMPLEMENTAR Nº.009/2025 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NAS 

TABELAS DE VENCIMENTOS 1 (40 

HORAS SEMANAIS); 2 (30 HORAS 

SEMANAIS); 3 (30 HORAS 

SEMANAIS); 4 (30 HORAS 

SEMANAIS); 9 (24 HORAS 

SEMANAIS) E 10 (25 HORAS 

SEMANAIS), PREVISTAS NO 

ANEXO XII, DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 

51/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão 

Ordinária Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo, subscrito pelo Prefeito, 

Sr. Lucas Scaramussa, a saber: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar as Tabelas de Vencimentos 1 

(40 HORAS SEMANAIS); 2 (30 HORAS SEMANAIS); 3 (30 HORAS SEMANAIS); 4 (30 

HORAS SEMANAIS); 9 (24 HORAS SEMANAIS) e 10 (25 HORAS SEMANAIS), previstas no 

Anexo XII, da Lei Complementar Municipal nº 51/2017, as quais passam a vigorar com os 

seguintes valores: 

ANEXO XII 

TABELAS DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LINHARES 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320030003200390032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Parágrafo único. Os proventos dos inativos e pensionistas que foram concedidos 

com paridade aos níveis e graus constantes nas tabelas de vencimentos aqui alteradas, ficam 

também reajustados no mesmo patamar 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento a viger, que serão suplementadas se 

necessários, em observância à legislação pertinente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 

dia 1º (primeiro) de março de 2026. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e dois dias 

do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco. 

 

Ronald Passos Pereira  

Presidente 
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